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ESTADO DE MATO GROSSO

pREFEITURA MUNICIpAL on noNooLÂxota
GABINETE DO PREFEITO

LEI N" I88, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2OO8

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

O PRE,FEITO MUNICIPAL ON NONNOT,ÂNDIA, EStAdO dE MAIO GTOSSO, NO
uso de suas atribuições,

Art.l' - Acrescenta o §5" ao Art. 2" da Lei n. 156, de 13 de abril de 2007. com a

"Art. 2" - omissis

Altera a Lei Municipal n' 156, de 13 de abril de 2007 que
inslituiu o sislema de Plantões Médicos no Âmbito da Secrerária
Municipal de Saúde de Rondotôndia, dando outros
previdências.

(...)

§ J'- O médico de carreira do quadro de pessoal do Município poderit se
credenciar aos plantões de que Írata o Art. 4" dests Lei, limiradà a cargo
horítria de (40) quarenta horas semanais, respeclivomente somadas a cafia
horária dos planÍões à carga horária do cargo público.(AC)

Art.2' - O § 1", do art. 4'da Lei n" 156, de 13 de abril de 2007, passa a vigorar com a
segu inte redação:

"Art. 1" - omissis
(...)

§ l' - Caso seja necessário, poderão .rer coníratados planrões dos
profissionais Enfermeiros, aplicando-se no caso, as disposições da Lei
Municipal n" 156, de l3 de Abril de 2007 que in.rtituíu o siitema de plantões
médicos no timbito da Secretaria Municipal de Saútle. (NR)

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

segu inte redação:
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Art. 3" - Fica o Poder Executivo autorizado a promover a consolidação da Lei
Municipal n' 156, de l3 de abril de 2007.

Art.4'- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as
disposições em contrário.

Rondolândia-MT, aos 08 de dezembro de 2008.

u de Souza

Municipal0
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